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RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL AUDIOVISUAL 
LEI PAULO GUSTAVO / FERREIROS - PE 

 
FASE 2 – ANÁLISE DE PROJETO REALIZADA POR COMISSÃO DE SELEÇÃO. 

  

INCISO 1 – FAIXA 1 CLASSIFICAÇÃO  

ARLINDO BARBOSA MACIEL APROVADO 

MARACATU ÁGUIA DE FOGO SUPLENTE 

 

INCISO 1 – FAIXA 2 CLASSIFICAÇÃO 

JEFFERSON LANDSON DE PAIVA SILVA APROVADO  

MARACATU ÁGUIA DE FOGO APROVADO 

DANILO DE LIMA RODRIGUES  APROVADO 

MANOEL JOÃO DE OLIVEIRA NETO APROVADO 

SOCIEDADE MUSICAL E SÓCIOCULTURAL 

CARRAPATEIRAS  

APROVADO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA 

APROVADO 

 
 

INCISO 1 – FAIXA 3 CLASSIFICAÇÃO 

DAVID DA SILVA PAIVA  APROVADO 

ADRIANA CARDOZO MACIEL  APROVADO 

LIDIANE PONTES DAMASCENA APROVADO 

CÍCERO ROBERTO PAZ DE FREITAS  APROVADO 

SOCIEDADE MUSICAL E SÓCIOCULTURAL 

CARRAPATEIRAS  
DESCLASSIFICADO 
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INCISO 2 – FAIXA 1 CLASSIFICAÇÃO 

NÃO HOUVERAM PROJETOS INSCRITOS   

 

INCISO 2 – FAIXA 2 CLASSIFICAÇÃO 

NÃO HOUVERAM PROJETOS INSCRITOS  

 

INCISO 3 – FAIXA 1 CLASSIFICAÇÃO 

NÃO HOUVERAM PROJETOS INSCRITOS  

 

INCISO 3 – FAIXA 2 CLASSIFICAÇÃO 

NÃO HOUVERAM PROJETOS INSCRITOS  

 

 

DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS  

Conforme item 13 do Edital de Chamamento Público nº 01/2023 (Audiovisual), que trata 

da seleção de projetos para firmar termo de execução cultural, e com fundamento na Lei 

Complementar Federal nº 195/2022, Decreto Federal 11.525/2023 e Nota Técnica nº 

10/2023 da Confederação Nacional dos Municípios – CNM, fez-se necessária a realização 

do remanejamento de recursos entre os incisos do artigo 6º, tendo em vista o quantitativo 

insuficiente de propostas aptas para fazer jus ao montante disponibilizado inicialmente, 

de maneira a ampliar a lista de beneficiários e evitar a devolução de recursos. 
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